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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
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XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 

Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 
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XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 618. As empresas e instituições que não estiverem acrescidas no 

enquadramento sindical a que se refere o art. 577 desta Consolidação poderão celebrar 

Acordos Coletivos de Trabalho com os Sindicatos representativos dos empregados, nos 

termos deste Título. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 619. Nenhuma disposição de contrato individual de trabalho que contrarie 

normas de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho poderá prevalecer na execução do 

mesmo, sendo considerada nula de pleno direito. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei 

nº 229, de 28/2/1967) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 33.196, DE 29 DE JUNHO DE 1953 
 

 

Promulga a Convenção relativa à Aplicação 

dos Princípios do Direito de Organização e de 

Negociação Coletiva, adotada em Genebra, a 

1º de julho de 1949.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL:  

 

HAVENDO o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nº 49, de 

27 de agôsto de 1952, a Convenção relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de 

Organização e de Negociação Coletiva, adotada em Genebra, a 1º de julho de 1949, por 

ocasião da XXXII Sessão da Conferencia Internacional do Trabalho; e havendo sido 

depositado na sede da Organização Internacional do Trabalho, a 18 de novembro de 1952, o 

Instrumento de ratificação da mencionada Convenção:  

 

Decreta que a Convenção relativa à Aplicação dos Princípios do Direito de 

Organização e de Negociação Coletiva, apensa por cópia ao presente Decreto, seja executada 

e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Rio de Janeiro, em 29 de junho de 1953; 132º da Independência e 65º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Mário de Pimentel Brandão 

 

 

CONVENÇÃO Nº 98 

RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE ORGANIZAÇÃO E DE 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

 

A Conferência Geral de Organização Internacional do Trabalho, 

 Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho e tendo-se reunido a oito de julho de 1949, em sua Trigésima Segunda Sessão. 

 Após Ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos princípios do direito 

de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o quarto ponto na ordem do 

dia sessão. 

 Após Ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção internacional,  

 Adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, que 

será denominada Convenção relativa ao Direito de Organização e de Negociação Coletiva, 

1949: 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 4º 
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Deverão ser tomadas, se necessário for, medidas apropriadas às condições nacionais para 

fomentar e promover o pleno desenvolvimento e utilização de meios de negociação voluntária 

entre empregadores ou organizações de empregadores e organizações de trabalhadores, com o 

objetivo de regular, por meio de convenções coletivas, os termos e condições de emprego. 

  

Artigo 5º 

1 - A medida segundo a qual as garantias previstas pela presente Convenção se aplicarão às 

forças armadas e à polícia será determinada pela legislação nacional. 

 2 - De acordo com os princípios estabelecidos no parágrafo 8 do artigo 19 da Constituição da 

Organização Internacional de Trabalho, a ratificação desta Convenção, por parte de um 

membro, não deverá ser considerada como devendo afetar qualquer lei, sentença, costume ou 

acordo já existentes que concedam aos membros das forças Armadas e da polícia garantias 

previstas pela presente Convenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 1.256, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994. 
 

  

Promulga a Convenção nº 154, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre o Incentivo à 

Negociação Coletiva, concluída em Genebra, 

em 19 de junho de 1981. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que a Convenção, nº 154, sobre o Incentivo à Negociação Coletiva, 

foi concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981; 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 

22, de 12 de maio de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 90, de 13 de maio de 

1992; 

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de 

agosto de 1983; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou, em 10 de julho de 1992, a 

Carta de Ratificação desse instrumento multilateral, que passou a vigorar, para o Brasil, em 10 

de julho de 1993, na forma do seu artigo 11; 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção nº 154, da Organização Internacional do Trabalho, sobre o 

Incentivo à Negociação Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981, apensa por 

cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

 Art. 2º O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Roberto Pinto F. Mameri Abdenur 

 

 

CONVENÇÃO Nº 154 

CONVENÇÃO SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

(Adotada em Genebra, em 19 de junho de 1981) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981 em sua Sexagésima-Sétima 

Reunião; 

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se " a obrigação solene 

de a Organização Internacional do Trabalho de estimular, entre todas as nações do mundo, 
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programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo do direito de negociação 

coletiva ", e levando em consideração que tal principio é "plenamente aplicável a todos os 

povos"; 

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na Convenção sobre 

a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948; na Convenção sobre 

a liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de 1948 na Convenção sobre o 

Diretório de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949; na Recomendação sobre os 

Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre Conciliação e Arbitragem Voluntárias, 

de 1951; na Convenção e na Recomendação sobre as Relações de trabalho na administração 

do trabalho, de 1978; 

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os objetivos de tais 

normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4 da Convenção sobre o 

Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e no parágrafo 1 da 

Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951; 

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser complementadas por medidas 

apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a estimular a negociação coletiva e 

voluntária; 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação coletiva, 

questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião, e 

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma convenção 

internacional, 

adotada, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá ser citada 

como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE III. ESTÍMULO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 8º 

As medidas previstas com o fito de estimular a negociação coletiva não deverão ser 

concedidas ou aplicadas de modo a obstruir a liberdade de nego de negociação coletiva. 

  

PARTE IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 9º 

A presente Convenção não revê nenhuma Convenção ou Recomendação Internacional de 

Trabalho existentes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 680, DE 6 DE JULHO DE 2015 
(*Convertida na Lei nº 13.189 de 19 de novembro de 2015) 

 

 

Institui o Programa de Proteção ao Emprego e 

dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Proteção ao Emprego - PPE, com os 

seguintes objetivos:  

I - possibilitar a preservação dos empregos em momentos de retração da atividade 

econômica; 

II - favorecer a recuperação econômico-financeira das empresas;  

III - sustentar a demanda agregada durante momentos de adversidade, para 

facilitar a recuperação da economia;  

IV - estimular a produtividade do trabalho por meio do aumento da duração do 

vínculo empregatício; e 

V - fomentar a negociação coletiva e aperfeiçoar as relações de emprego.  

Parágrafo único. O PPE consiste em ação para auxiliar os trabalhadores na 

preservação do emprego, nos termos do inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990.  

 

Art. 2º Poderão aderir ao PPE as empresas que se encontrarem em situação de 

dificuldade econômico-financeira, nas condições e forma estabelecidas em ato do Poder 

Executivo federal.  

§ 1º A adesão ao PPE terá duração de, no máximo, doze meses e poderá ser feita 

até 31 de dezembro de 2015.  

§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a possibilidade de suspensão e 

interrupção da adesão ao PPE, as condições de permanência no PPE e as demais regras para o 

seu funcionamento.  

 

Art. 3º As empresas que aderirem ao PPE poderão reduzir, temporariamente, em 

até trinta por cento, a jornada de trabalho de seus empregados, com a redução proporcional do 

salário.  

§ 1º A redução que trata o caput está condicionada à celebração de acordo coletivo 

de trabalho específico com o sindicato de trabalhadores representativo da categoria da 

atividade econômica preponderante, conforme disposto em ato do Poder Executivo.  

§ 2º A redução temporária da jornada de trabalho deverá abranger todos os 

empregados da empresa ou, no mínimo, os empregados de um setor específico.  

§ 3º A redução temporária da jornada de trabalho poderá ter duração de até seis 

meses e poderá ser prorrogada, desde que o período total não ultrapasse doze meses.  

 

Art. 4º Os empregados que tiverem seu salário reduzido, nos termos do art. 3º, 

farão jus a uma compensação pecuniária equivalente a cinquenta por cento do valor da 
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redução salarial e limitada a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor máximo da parcela do 

seguro-desemprego, enquanto perdurar o período de redução temporária da jornada de 

trabalho.  

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a forma de pagamento da 

compensação pecuniária de que trata o caput, que será custeada pelo Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT.  

§ 2º O salário a ser pago com recursos próprios do empregador, após a redução 

salarial de que trata o caput do art. 3º, não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  

 

Art. 5º As empresas que aderirem ao PPE ficam proibidas de dispensar 

arbitrariamente ou sem justa causa os empregados que tiverem sua jornada de trabalho 

temporariamente reduzida enquanto vigorar a adesão ao PPE e, após o seu término, durante o 

prazo equivalente a um terço do período de adesão.  

 

Art. 6º Será excluída do PPE e ficará impedida de aderir novamente a empresa 

que:  

I - descumprir os termos do acordo coletivo de trabalho específico relativo à 

redução temporária da jornada de trabalho ou qualquer outro dispositivo desta Medida 

Provisória ou de sua regulamentação; ou 

II - cometer fraude no âmbito do PPE.  

Parágrafo único. Em caso de fraude no âmbito do PPE, a empresa ficará obrigada 

a restituir ao FAT os recursos recebidos, devidamente corrigidos, e a pagar multa 

administrativa correspondente a cem por cento desse valor, a ser aplicada conforme o Título 

VII do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho e 

revertida ao FAT.  

 

Art. 7º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 22. ...................................................................................  

 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, o valor da 

compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de Proteção ao 

Emprego - PPE, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou 

tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 28. ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 8º ...........................................................................................  

................................................................................................... 
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d) o valor da compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de 

Proteção ao Emprego - PPE 

......................................................................................................"(NR) 

  

Art. 8º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam 

obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária 

vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da 

remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 

na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT, a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, 

com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965, e o valor da 

compensação pecuniária a ser paga no âmbito do Programa de Proteção ao 

Emprego - PPE.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 9º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com 

exceção do disposto no art. 7º, que entra em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

ao de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Manoel Dias 

Nelson Barbosa  

 

 


